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IV - A promoção,do adequadoordenamentoterritorial,atravésdo
planejamento e controledo uso,do e da cmvaç.ãodo solo
urbano.

V - O desenvolvimentode programasde construçãode moradias e
melhoriadascondiçõeshabitacionaise de saneamentobásico.

VI - A promoçãode açõesde combateàs causasde pobrezae de
fatoresde marginalização,promovendoa integra#o social da população
menos favorecida.

VII- Agarantiadodesenvolvimentosócio- econômicndomunicípio.

VIII - A coordenaçãoe a supervisãodo processo de planejamentoe
execuçãodeaçõesdesenvolvidaspelos órgãosmunicipais.

IX - A implantaçãoe implementaçãode programase ações voltadas
para o atendimentoaosdireitos da criançae do adolescente

X - A proteçãoàs pessoasportadorasde deficiências.

XI - A proteçãoao meio ambientee combateà poluiçãoem qualquer
de suas formas, preservando as florestas, a flora e fauna e estimulando a
recuperação do meio ambiente depredado,

Art. 30. - A Estrutura da Prefeitura Municipal de Angélica compõe-se

dos seguintes órgãos:

I -órgãos de Colaboração o GovernoFederal

1 - Junta do Serviço Militar;
2 - Unidade Municipal de Cadastro.

II - Órgãos de Assessoramento.

1 - Assessoria Jurídica;

2 - Assessoria de Técnica;

3 - Assessoria de Imprensa.
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- de Atuação InstrumentalIII

1 - Secretaria Municipal de Administração;
2 - Municipal de Fazenda.

IV - órgãos deAtuaçãoProgramática;

1 - Secretaria Municipal de
2 - Secretaria Municipal de Saúde
3 - Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social ;
4 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento ;

40.- A representaçãográficada estruturaorganizacionalbásicadaArt.

PrefeituraMunicipaldeAngélicaé a doAnexoúnicndestaLei.

TíTULO 11
DA COMPETÊNCIA DOS ORGÁOS

CAPÍTULO I
ÓRGÃOSDECOLABORAÇÃOCOMOGOVERNOFEDERAL

Seção I
Junta de Serviço Militar

Art. 50.- A Juntade ServiçoMilitar é 0 órgão representativoda unidade
superiordoGovernoFederale compete:0 atendimentoaosmunícipesrelativo
ao serviço militar.
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ParágrafoÚnico- A UnidadeOrgânicade quetrataesteartigorege-se
por normasespecificasdo GovernoFederal,sob a do
Prefeito,quedesignaráumservidorparasuaexecuçãoe controle.

Seção II
Unidade Municipal de Cadastro

Art 60, - A Unidade Municipal de Cadastro é responsável pela
assistênciaprestadaaoscontribuintesdo ImpostoTerritorialRural- ITR.

ParágrafoÚnico- A Unidadede quetrataesteartigorege-sepor
normasespecíficasdo GovernoFederal,sob a responsabilidadedo Prefeito,
quedesignaráumservidorparasuaexecuçãoecontrole.

CAPíTULO II
ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO

Da Assessoria Juridica

Art. 70. - À Assessoria Jurídica representar Prefeitura, ativa

e passivamente,emjuízoouforadelenostermoslegaise regulamentares.

Seção II
Da Assessoria Técnica

Art. 80.- À Assessoria Técnica compete: orientar ,promover, assegurar,

regular, coordenar, acompanhar, controlar, centralizar e documentar as
funçõese atividadesdos sistemasde planejamento,programação,orçamento,
organização, sistemas e métodos, informaçóes técnicas, inclusive a
elaboração de planos de desenvolvimento do Município, integrando seus
aspectosfísicos,econômicose sociais,o estudode assuntospertinentesa
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planos e a sua atualização,assessoramentoà Prefeito nos atos e
decisões relacionados com essas atribuições.

Seção I

Da Assessoria de Imprensa

Art 90 - À Assessoria de Imprensa compete: divulgar aos servidores e

aosdemaismunícipesosserviçosoferecidospelaPrefeituraà população,bem
como os programase projetos executados,em execução e previstos, atuar
junto aos meiosde para garantiro êxito na divulgaçãode
informações,garantir a veracidadeda matéria divulgada e imparcialidadena
elaboraçãoda informação,acompanhardiariamente e qualquermatéria
relativa a Administração Municipal que seja veiculada nos meios de
cnmunicação,organizar e manter atualizado um arquivo de matérias
divulgadas através da imprensa escrita, falada e televisionada, bem como
fototeca e filmada referente a os assuntos de interesse da Prefeitura.

CAPÍTULO IV
ÓRGÃOS DE ATUAÇÃO INSTRUMENTAL

Seção II
Da Secretaria Municipal de Administração

A-t 100 - À Secretária Municipal de Administração compete:
supervisionar,coordenare controlar as atividadesadministrativasrelativasao
recrutamento, seleção, treinamento, motivação, desenvolvimento, folha de
pagamento,controlesfuncionaise demaisatividadesde pessoal; aquisição,
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guarda, distribuiçãoe controle de todo material utilizado na Prefeitura,
tombamento,registro, inventário,proteção e manutençãodos móveis e
imóveis; recebimento,distribuição, andamentoe arquivamentodefinitivo dos
papéis da Prefeitura

Art. 11. - A Secretaria Municipal de Administração é integrada pelas
seguintes unidades administrativas:

1. Divisão de Administração

2. Divisão de Humanos

seçao III
Da Secretaria Municipal de Fazenda

Art.12 - À Secretaria Municipal de Fazenda planejar ,
controlar eacompanhar,orientar promover, assegurar, regular,

as a#es decorrentes da política fazendária municipal, assim
projetos e atividades relacionadas com as áreascomo os programas,

exercer as funções de gestão tributária,finanCEiras, fiscal e tributária,

financeira e contabilidade, execução e tomada de contas, administrar

a dívida ativa do Município e assessorar a Prefeito na sua área de

competência.

Art. 13. - A Secretaria Municipal de

seguinte unidade administrativa:

1.Divisao de Fiscalização

Finanças é integrada pela

Cimara

Angéli.a-l.!b



CAPiTUL0 V

ÓRGÃOSDEATUAÇÃOPROGRAMÁTICA

Seção I
Da Secretaria Municipal de

Art. 14 - À Secretaria Municipal de Desenvolvimento tem
finalidade 0 desenvolvimento de ações de incentivo e fomento aos
empreendimentos industriais; 0 fomento à agropecuária fator de
desenvolvimento sócio-econômico à agricultura e pecuária e todas as
atividades produtivas do Município; incentivar e orientar a formação de
associações,cooperativase outras deorganizaçãovoltadospara
as atividades rurais do Município; fornecer a assistência técnica e
prestação de serviços ligados ao desenvolvimentoe aprimoramentoda
agriculturae da pecuária;promovere incentivaros serviçosde especialização
de mão-de-obra da área rural ; comandar, executar, coordenar e controlar as
atividades pertinentes a conservação, defesa e recuperação do meio
ambiente, com 0 objetivo de compatibilizar o desenvolvimento agrícola e
pecuário com a preservaçãoda qualidade do meio ambiente e do equilíbrio
ecológico; o planejamento e coordenação da execução de pmramas e
projetos de infra-estrutura urbana, bem como a construção, reforma e
ampliaçãodas obras públicas,a manutençãoe conservaçãode vias públicas,
a administração do maquinário e equipamentos rodoviários da Prefeitura.

Art. 15 - A Secretaria Municipal de Desenvolvimento integrada pelas

seguintes unidades administrativas:

1. Departamento Agropecuário

2. Departamento de Obras

3. Núcleo de Limpeza Pública
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Seção II
Da Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social

Art. 16 - À Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social
executara políte municipalde assistênciasocial à populaçãode

baixa renda, aplicaçãodos recursos recebidos da União ou do Estado para
fins sociais; fiscalizar a aplicação de auxílios e subvençóes concedidas às
Entidades de Assistência Social; promover o atendimento de necessitados que
se dirijam à prefeitura em busca de ajuda; executaratendimentoao
trabalhador desempregado,indigentes, menor carente e idoso , visando a
atuação e aplicação de recursos destinadosà assistênciasocial, propor
diretrizes e metas da política de promoção social; a ser adotada pelo
Municípioe assessoraro Prefeitoemassuntosde suacompetência.

Art 17 - A Secretaria Municipal de Promcção e Assistencia Social é
integradapelas seguintes administrativas;

1. Divisão de Orientação e Assuntos Comunitários
1a.Núcleo de Programas e Projetos

seção III
Da Secretaria Municipal de Educação

Art. 18 - À Municipal de compete: 0
planejamento, a organização, a a a execução e 0

de atividades relacionadas com a administração do ensino público

municipal, da assistência ao educando, da merenda assessorar o
Prefeito nos assuntos pertinentes a este setor.

Art. 19 - A Secretaria Municipal de Educação é integrada pelas
unidades administrativas:

1. Departamento de Esporte
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2. Divisão de Educação

2a. Núcleo de Merenda

Seção IV
Da Secretaria Municipal de Saúde

Art. 20 - À Secretaria Municipal de Saúde compete: o planejamento, a
organização, a 0 cnmandoe o controledasaçõesde saúde
pública,assistênciahospitalardeurgência.assistênciamédicae odontológica,
biometria,o controle e a fiscalização sanitária e o assessoramentoo Prefeito
nos assuntos de qualquer natureza pertinentes a este setor.

Art. 21 - A Secretaria Municipal de Saúde é integrada pelas unidades
administrativas:

1. Departamento de Assistência Médica e Odontológica.

l.a Núcleo de Vigilância Epidemiológica

2. Departamento de Programa de Saúde

TÍTULO III
DO PROCESSO DECISÓRIO

Art. 22 - O processo decisório, no âmbito da Administração Municipal,
observará os seguintes critérios:

I - Controle de resultados;

II - Coordenação funcional;

III - Descentralização das decistuzs.

TiTULO IV
DASDISPOSIÇÓESFINAISETRANSITÓRIAS
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Ficam criados todos os órgãos competentes eArt. 23

complementares daOrganizaçãoBásicada PrefeituraMunicipaldeAngélica,
mencionadosnesta Lei. os quais substituirãoos já existentesque são extintos

ficando 0 Poder Executivo Municipal autorizado apor esta mesma Lei,
promover a remoeo de pessoal.

Art 24 - O RegimentoInternoda Prefeituraserá adequadoa presente
Lei; estabelecidopor do Prefeito,abrangendo:

I - Atribuiçõesespecíficasdos SecretáriosMunicipais;
II - Atribuiçõesgeraisdas diferentesunidadesadministrativase

de serviços;

III - Atribuiçõesespecíficase comunsdos funcionários investidos

na função de chefia;
IV - Normas de trabalho que por sua natureza, nao deva

c.onstituir objeto de disposição em separado;

V - Outras disposições julgadas necessárias.

Art. 25 - No Regimento Interno da Prefeitura de que trata o Artigo
anterior, 0 Prefeito poderá delegar competênciaaos SecretáriosMunicipaise
Assessores,podendo,a qualquermomento,evocara si e a seu critério, a

delegada

Parágrafoúnico- É indelegávela competênciadecisóriado Prefeito
nosseguintes semprejuízode outras, indicadosporAtos Normativos:

I - Nomeação,admissão, de funcionárioa qualquertítulo e
qualquer que seja sua categoria;

Exoneração, demissão, suspensão, rescisão contratual de
servidores, quando for o caso;

III - Aprovação e homologaçãode concorrênciaqualquer que seja 0
tipo e sua finalidade;
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Esta entrará emvigor ng data de ma rmbl±cação,ficando28 —

revogada, Integra, a 279/91de 15 demarçode 1991e
demaisdiBp0BiçÕeBemcontrário.

S.S aa de Ang'IicaAS
17 ae de 1997.

JOSÉ KETC
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